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ESTADO DE GOIÁS 

CAMARA MUNICIPAL DE BRITANIA 

RESOLUCiO No. 001. 	 de 02 de agosto de i993 

DISPtIE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 
CMARA MUNICIPAL DE BRITNIA - 
ESTADO DE OOItS. 

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL DE BRITNIA 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVA E EU PROMULGO 

A SEGUINTE RESOLUÇO: 

TITULO 1 
DA CAMARA MUNICIPAL 

CAPITULO 1 
DA SEDE, DAS FUNÇf.IES E DAS ÁTRIBUICtIES DA C(MARA 

SEÇÃO 1 
DA SEDE 

Arte 	ío 	- A Câmara Municipal de Britn3a é o órgão 
legislativo da Municrpio; compe-se de Vereadores eleitos nas 
condiçes e termos da legislação vigente e tem sua sede e recinto 
normal de seus trabalhos na Avenida Brasília sem n'mero 

ia.. - Na sede da Crnara no se realizarão atos estranhos 
às suas finalidades, salvo deliberação do Plenário ou concessão 
da Mesa.. 

2o - As sesses da Crnara, exceto as solenes, que poderão 
ser realizadas em outro recinto, tero, obrigatoriamente por 
local a sua sede, considerando-se nulas as que se realizarem fora 
dela.  

3o. - Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da 
Câmara, ou outra causa que impeça a sua ut 1 i zaço, poderão as 
sesses serem realizadas em outro local, por decisão do 
Presidente da Cmara 

b 4o - O Presidente comunicará, por escrita, ao Prefeito e 
- 	ao Juiz de Direito, o local de funcionamento provisório da 

Cmara.. 

SEÇO II 
DAS FUNÇES E DAS ATRIBUIÇjES 

Ar-t 	2o 	- A Cmara tem funçes legislativas, exerce 
atribuiEes de fiscalização externa, financeira e orçamentária de 
controle e de assessorarnento dos atc)S do Executivo C pratica atos 
de administração interna. 
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% lo. -. A função legislativa consiste em deliberar por meio 

de leis, decretos legislativos, resoluçes e sobre todas as 

matérias de competência do Muncfpio 

9 2o. - A função de fiscalização externa é exercida com o 

auxrlio do Tribunal de Contas dos Municípios, compreendendo: 

a) apreciação 	das 	contas 	do 	exercício financeiro, 

apresentadas pelo Prefeito e pela Mesa da Amara; 

b) acompanhamento das atividades financeiras do Município; 

c) julgamento da regularidade das contas dos administradores 

e demais responsáveis par bens e valores públicos. 

3o, - Á tunço de controle é de caráter político - 

administrativo e se exerce sobre o Prefeito, Secretários 

Municipais, Mesa do Legislativo e Vereadores. 

% 4o. - A função de assessorament o consiste em sugerir 
medidas de interesse pública ao Executivo, mediante indicaçes. 

i 5o. - A função administrativa é restrita à sua organização 

interna, à regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e 

direção de seus serviços auxiliares 

6o. 	A estrutura administrativa da Cmara será definida 
em Resolução. 

t. 	3o. 	- A Cmara 	Municipal, 	além das atribuiçes 
previstas neste Regimento Interno, compete ainda os dispostos nos 
arts. 14 e 15 da Lei Orgnica do Município de Brítinia.  

CAPITULO II 
DA INSTALAC?O E DA POSSE 

Art. 4o. - A Cmara Municipal reunir-s=A no dia primeiro de 

janeiro do ano seguinte ao da realização da eleição municipal às 

9:00 horas, em sessão solene, independentemente de convocação, 
com qualquer número, sob a Pres i dnc ia do Vereador mais votado 
dentre os presentes que designará dois de seus pares para 

	

secretariarem os trabalhos 	obedecendo a seguinte ordem: 

1 - instalar a legislatura, tornar posse do cargo e dar posse 

aos Vereadores; 

II 	receber o compromisso cio Prefeito e do Vice-Prefeito e 
dar-lhes posse nos respectivos cargas. 

Art 	50. - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores 
eleitos deverão apresentar, no ato da posse, os seus diplomas. 

- Na sessão solene de instalação observar-se-A o 

seguinte procedimento: 

o 



i - o Prefeito e os Vereadores deverão apresentar suas 
deciaraçes de bens, no ato da posse, as quais serão transcritas 
em livro  própr o, constando de ata o seu resumo e arquivadas na 
Ctrnara Municipal; 

Ti 	o Presidente declarando instalado o 	legislatura, 
cons derar-se- empossado; 

- Os Vereadores presentes, regularmente diplomados, 
serão empossados após prestarem o compromisso, lido de pé, pelo 
Presidente, nos seguintes termos 

"PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇO DA REPÚBLICA, 
A CONSTITUIÇO ESTADUAL E A LEI ORGtNICA DO MUNICIPIO, OBSERVAR 
AS LEIS DO MUNICÍPIO, PROMOVER O SEM COLETIVO E EXERCER COM 
PATRIOTISMO, HONESTIDADE E ESPTRITO PÚBLICO O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO".  

IV - prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário 
que for designado para esse fim Eará a chamada nominal de cada 
Vereador • que de pé declarar.: *ARAM O PROMETO" assinando então 
o Termo de Posse; 

V -- o Presidente convidar, a seguir, o Prefeito e o Vice-
Prefeito eleitos e regularmente diplomados a prestarem o 
seguinte compromisso:  

"PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇO DA REPÚBLICA, 
A CONSTETU:t0O ESTADUAL E A LEI ORGANICA DO MtJNICIPIO, OBSERVAR 
AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL E SUSTENTAR A UNIO, A INTEGRIDADE 
E O DESENVOLVIMENTO DO HuNicIpIo -  A seguir assinarão o Termo de 
Posse 

10 	- o Vice-Prefeito apresentará à Câmara, a sua 
- declaração de bens, quando vier a substituir o Prefeito 

2o. -- O Prefeito e Vereadores apresentarão também suas 
dcc iaraçes de bens no término do mandato 

9 3o. - Poderão fazer uso da palavra, pelo prazo máximo de 

dez minutos, caua Vereador previamente inscrito, o Prefeito, o 
Vice-Prefeito, o Presidente da Ctmara e os representantes das 
autoridades presentes 

Art. 7o - Na hipótese de a posse no se verificar na data 
prevista no art 40. deste Regimento, sob pena de perda do 
mandato, salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara, deverá ocorrer 

1 - dentro do prazo de quinze dias, a contar da data da 
Posse, quando se tratar de Vereador; 

IÏ 	dentro do prazo de dez dias da data finado para posse 
quando se tratar de Prefeito e Vi c;e-Prefe i to 
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Parágrafo 	'.nico 	- 	Na falta de sesso ordinária ou 

extraordinária no parazo indicado neste artigo, a posse poder 
ocorrer na Secretaria cia Câmara, perante o Presidente ou seu 

substituto legal, observados todos os demais requisitas, devendo 

ser prestado o compromisso na primeira SC5SC) subsequente. 

Art . 80. - A recusa do Vereador eleito a tornar passe importa 

em renincia tcita do mandato, devendo o Presidente, após o 
- 

	

	 decurso do prazo estipulado no artigo anterior, declarar extinto 

o mandato e convocar o respectivo Suplente 

Art. 90. 	Enquanto no ocorrer a posse do Prefeito, 

assumirá o cargo o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento 
deste, o Presidente da Crnara. 

Art. 10 - A recusa do Prefeito eleito a tornar posse importa 

EM ren&.ncia tácita do mandato, devendo o Presidente, após o 
decurso do prazo previsto neste Regimento, declarar vago o cargo. 

9; lo. 	Ocorrendo a recusa do Vice-Prefeito a tornar posse, 
observar-se--á o procedimento previsto neste art igo. 

9; 2o. - Em caso de recusa do Prefeito e do Vice-Prefeito, o 
Presidente da Câmara deverá assumir o cargo de Prefeito, até a 
posse dos novos mandatários do Executivo, eleitos nos termos do 
art. 75 da Constituição Estadual. 

Art. 11 - O compromisso e a posse dos suplentes ocorrerão 
apenas na primeira vez em que se apresentarem para o exercício do 
mandato E serão observadas as mesmas f'ormal i tiades previstas para 
a posse dos Vereadores. 

TITULO II 
DOS SETORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPITULO 1 
DA MESA DIRETORA 

SECO 1 
DA COMPOSIÇO E ATRISUIÇDES 

Art. 12 - A Mesa Diretora da Crnara é composta por um 
Presidente e pelos Primeiro e Segundo Secretários. 

9; lo. - Será eleito, juntamente com os demais componentes da 
Mesa um Vice-Presidente que substituirá o Presidente em suas 
faltas e impedimentos e secedi-lo-A na caso de vaga. 

9; 2o. - O Vice-Presidente será substituído pelo Primeiro 
Secretário e este pelo Segundo Secretário. 

9; 3o. - Na ausnc ia de todos os membros da Mesa, o Vereador 
is votado dentre os presentes assumirá a Pres i cUn(: ia, se houver 

ni.trnero legal para funcionamento da Crnara 

9; 4a. -- Na constituição ia Mesa é assegurada, tanto quanto 
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possível, a representaçc proporcional dos partidos ou dos blocos 

parlamentares que participam da Casas. 

5o.. - O membro da Mesa só poderá participar de debates se 

passar o exercício do cargo ao substituto legal. 

Art. 13 -- Compete à Mesa, as atribui 	es previstas no arte 

25 da Lei Orgânica do Município, alêm de outras previstas neste 

Regimento, dirigir, executar e disciplinar OS trabalhos 
legislativos e administrativos da C€mara e especialmente:  

1 - enviar ao Prefeito Municipal, até o dia primeiro de 

março, as contas do exercício anterior; 

II - elaborar e encaminhar ao Prefeito, até dia 30 de junho, 

após aprovação pelo Plenário, a proposta do orçamento da Câmara, 

para ser incluída na proposta geral do Município, prevalecendo, 
na hipótese da fl(D apreciação pelo Plenário, a proposta elaborada 
pela Mesa. 

III - propor projetos de resolução que criem ou extingam 
cargos ou serviços da Clmara e fixem OS respectivos vencimentos; 

Lv - nomear, prover os cargos em comissão, 	conceder 
graticaçes, licenças, por em disponibilidade, exonerar, 
demitir, aposentar e punir os servidores da Secretaria da Amara 

Municipal, nos termos da lei; 

V - declarar a perda de mandato de vereador, de ofício ou 

por provocação de qualquer de seus membros, ou ainda, de partidos 

p01 ít i CC)S, representados ,ia Amara, nas hipóteses previstas em 

lei; 

VI - devolver à Tesouraria da Prefeitura s  o saldo de caixa 
existente na Amara ao final do exercício; 

- apresentar projeto de decreto legislativo fixando o 

subsídio do Prefeito, a sua verba de: representação e a do Vice-
Prefeito; 

VII.[ - apresentar projeto de resolução fixando a remuneração 

dos Vereadores; 

IX -- assinar autógrafo; 

	

X - determinar abertura de sindicncia 	ou 	inquérito 
administrativo; 

XI -- promulgar as resoluçes e decretos legislativos; 

XII - wainar os atos administrativos 

Ig Parágrafo único - 	Mesa decidirá sempre por maioria de seus 

membros. 



SECO II 
DÁ ELEIÇ4O DA MESA 

Art. 14 - A Amara reunir-se-, no mesmo dia da posse ou no 

subsequente, no primeiro ano da legislatura, sob a Presidência do 

Vereador mais votado dentre os presentes e, havendo maioria 

absoluta de seus membros elegerão os componentes da Mesa que 
ficarão automaticamente empossados.  

% lo. - Nessa mesma oportunidade, serão constituídas e 

empossadas as Cornisses Permanentes da Amara Municipal, 

observado o que dispe o art. 45 deste Regimento 

9 2o.. - A eleição da Mesa será feita em votação secreta por 

maioria simples de votos.. 

¶ 3o. - 1! vedado ao Vereador disputar, na mesma eleição, 

mais de um cargo 

Art. i5 - A Mesa da Amara Municipal será eleita para um 

J mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subsequente. 

Art. 	16 - Na eleição da Mesa observar....se-- o seguinte 
procedimento: 

1 - realização, por ordem do Presidente, da 	chamada 

regimental para a verificação do qur'.j.rn; 

II - indicação dos candidatos aos cargos da Mesa; 

III - os postulantes 	terão 	quinze minutos, antes da 
eleição, para apresentarem à Mesa o pedido, por escrito, do 
registro de suas candidaturas; 

Lv - preparação das 	cduias, 	que 	serão 	impressas, 

mimeografadas, manuscritas au datilografadas, com a indicação dos 

nomes dos candidatos e respectivos cargos, e rubricadas pelo 

Presidente; 

Y 	Preparação da folha de votação e colocação da urna; 

vi - o Presidente designará uma Comissão de Vereadores, 
pertencentes às diferentes bancadas, para proceder à fiscalização 
da apuração; 

VIi - 	os Vereadores votarão à medida em que forem 

nominalmente chamados e irão colocando na urna os seus votos, 
depois de assinarem a folha de votação.  

1.7 	Terminada a votação, o Presidente retirará as 
(:ctui as da urna, Fará a contagem das mesmas Cr verificada a 
co;nc: id'nc i a do seu n'imero com o dos votantes, as lei-A urna a 
dando em seguida o resultado.. 



6 lo. - Será considerado eleito o candidato, a qualquer dos 
cargos da Mesa, que obtiver a maioria dos sufrágios apurados. 

& 2o. - Proclamados os resultados, os eleitos 	ser à(:) 

considerados automaticamente empossados. 

Ar- t. 18 - Na eleição da Mesa, os candidatos a um mesmo cargo 

que obtiverem igual número de votos concorrerão a um segundo 

escrutrnio e, se persistir a empate, será considerado eleito o 
Vereador mais idoso. 

Art. 19 - Na hiStese de no realizar a sessão ou a eleição, 

por falta de número legal, quando do 	início da legislatura, o 
Vereador mais votado dentre 	os 	presentes, permanecerá 	na 
,Presidncia e convocará sesses diárias, até que seja eleita 
a Mesa. 

Parágrafo único - Se por motivo inescusável o Presidente dos 

trabalhos  no promover a eleição da Mesa, sub st i t u i-1 o-

imediatamente, o Vereador que estiver secretariando os trabalhos, 

mediante deliberação da Cmara.. 

Art. 20 	A eleição para renovação da Mesa realizar-se- 
obrigat or iamente, na última sessão ordinária do ano que findar o 

mandato, empossando - se os eleitos, automaticamente, no primeiro 
dia do ano subsequente, devendo assinar o termo de posse. 

Parágrafo único - Caberá ao Presidente cujo mandato se 
finda, ou a seu substituto legal, 	proceder 	A eleição para a 
renovação da Mesa. 

SEÇO III 
DA REN(NCIA E DA DESTITUIÇO DA MESA 

Art. 21 - A renuncia de qualquer dos componentes da Mesa 
dar-se-A por ofrelo a. ela dirigido e será efetivada 

independentemente de deliberação do Plenário, a partir do momento 

em que for lido em sessão. 

Parágrafo único 	Em caso de renu3.ncia total da Mesa 
proceder-se- 	nova eleição na primeira sessão ordinária seguinte 
a que se deu a renuncia, sob a Presidncia do Vereador mais 

votado dentre os presentes. 

T 	 Art . 22 - Qualquer componente da Mesa poderá ser dest i tu ído 
da mesma, pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, quando 
faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atrHbuiçes 
regimentais.  

ia. - Ocorrendo vaga na Mesa Diretora, esta providenciar, 

dentro de quinze dias, a eleição  do substituto, para completar o 
uandat: o. 

2o. - Se a vaga for de Presidente, 	suceder-lhe- 
imediatamente o Vice-Presidente da Câmara. 
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Art.. 23 - O processo de destituição terá inicio por 

denúncia, subscrita necessariamente por um dos Vereadores, 

dirigida ao Plenário e lida pelo seu autor em qualquer fase da 

sessão, independentemente de prévia inscrição. 

¶r Íri. - Na denuncia, deve ser mencionado o membro da Mesa 
faltoso, descritas circunstanciadamente  as irregularidades que 
tiver praticado e especificadas as provas que se pretende 
produzir. 

5 2o 	Lida a denúncia, será 	imediatamente submetida ao 

Plenário pelo Presidente, salvo se este for envolvido nas 

acusaes, caso em que essa providencia e as demais relativas ao 
procedimento de destituição competirão ao Vice-Presidente e, se 

este também for envolvido, ao Vereador mais votado dentre os 

presentes.. 

% 3o. - O membro da Mesa, envolvido nas acusaçes, no 

-  poderá presidir nem secretariar os trabalhos, quando e enquanto 

estiver sendo discutido ou deliberado qualquer ato relativo ao 

processo de sua destituiço.. 

4o - Se o acusado for o Presidente, será substituído na 

forma do 2o. deste artigo e se for um dos Secretários, será 
substituído por qualquer Vereador, convidado por quem estiver-

exercendo a Presidência. 

o 	- O denunciante e o denunciado ou denunciados são 

impedidos de votar na denúncia, no sendo necessária a convocação 
de suplente para esse ato 

6o. - Cons 1 derar-se-- recebida a denúncia, se for aprovada 

pela maioria dos Vereadores presentes. 

Art. 24 - Recebida a 	denúncia, serão sorteados tr&s 
Vereadores 	dentre os desimpedidos, para compor a Comisso 
Processante.. 

ia. - Da Comissão no poderão fazer parte o denunciante e 
o denunciado ou denunciados.. 

2o. - Constituída a Comissão Processante, seus membros 

elegerão um deles para Presidente. que marcará reunião a ser 
realizada dentro das quarenta e oito horas seguintes. 

- 	 3o.. - Reunida a Comissão, o denunciado ou denunciados 
serio notificados dentro de três dias, para apresentação de 

defesa escrita. no prazo de dez dias. 

4o.. - 	i rido o prazo estabelecido no pai - Ágrafo anterior, a 

Comissão 	de posse ou no da defesa, procedirrA \s d 1 1 1 nc ias 

que entender necessárias, emitindo, ao final de vinte dias,  seu 

parecei 
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So.. - O denunciado ou denunciados poderão acompanhar todas 
as diligencias da Comisso.. 

Art. 25 - Findo o prazo de vinte dias, a 	Comisso 
Processante apresentará seu parecer na primeira sesso ordinária 
subsequente, para ser lido, discutido e votado em turno iInico, 
podendo ser aprovado ou rejeitado por maioria absoluta dos 
membros da Cmara.. 

Art. 26 - Sendo procedentes as acusaçes, a Comisso 
Processante apresentará Projeto de Resolução propondo a 
destituição do denunciado ou denunc i ados, que será submet ida a 
discusso e votaço 'micas.. 

Ia. - Os Vereadores e o Relator da Comissão Processante 
terão quinze minutos e o denunciado ou denunciados trinta minutos 

cada um para a discussão do Projeto de Resolução, vedada a cesso 
• 	de tempo.. 

2o.. - Terão preferncia, na 	ordem 	de 	inscriço, 
respect j varnente, o relatar da Comi sso Processante e a denunciado 
ou denunciados, obedecida, quanto aos denunciados, a ordem 
utilizada na dendncia. 

Art. 27 - Concluindo pela impracedncia (ias acusaçes, ou 
transcorrido o prazo de cinquenta dias a contar do recebimento da 
denlncia, o processo será arquivado.. 

Pargrafo tlnico - No se reabrirá o processo de destituiço 
nem será recebida nova denilnc ia com os mesmos mot i vos ou 
fundamentos da denuncia anterior.. 

Art. 28 	À aprovação do Projeto de Resolução, pelo voto de 
dois terços dos membros da Câmara, irnplicar á o imedato 
afastamento do denunciado ou dos denunciados, devendo a Resoluço 
respectiva ser dada à publicação, pela autoridade que estiver 
presidindo os trabalhas nos termos do 3 2o.. do art.. 23 deste 
Regimento, dentro do prazo de quarenta e alto horas, contado da 
deliberaço do Plenário. 

SEÇtO IV 

Art. 29 - O Presidente é o representante legal da Câmara nas 
suas reiaçes externas, cabendo-lhe as funçes administrativa e 
diretiva das atividades internas, competindo-lhe Privativamente, 
alin das atribuiçes previstas nos arts.. 34 e 35 da Lei Orgnica 
do Município, as seguintes atribuiçes: 

1 - quanto às atividades legislativas: 

	

a) determinar, por requer i merit o do autor, 	zt retirada de 
propos i ço ai uda no incluída na ordem do dia; 
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h) recusar recebimento a substitutivos ou emendas que não 
sejam pertinents à proposição inicial; 

c) declarar prejudicada a proposição, em face de rejeição ou 

aprovação de outra com o mesmo ooj et iva; 

d) fazer publicar os atoa da Mesa e da Presidência, as 

Portarias, bem como as Resol.içes, Decretos Legislativos e as 
1_ei'; que tiver promulgado;  

1.. 

e 

4 

+') promulgar as Resoluçes e os Decretos Legislativos bem 

corno as Leis cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e no 
tenha sido promulgada pelo Prefeito no prazo legal; 

9) nomear os membros das Comi sses Especiais indicados pelos 

líderes partidários respeitando, tanto quanto possível a 

representação partidária e designar-lhes substitutos; 

h) expedir Decreto Legislativo de cassação do mandato de 
Prefeito e Resolução de cassação do mandato de Vereador; 

apresentar proposço à consideração do Plenário, devendo 
afastar-se da Presidência para discutf-la 

II - quanto às atividades administrativas: 

a) comunicar a cada Vereador, por escrito, com antecedência 
mínima de trás dias, a convocação de sess3es extraordinárias; 

b) autorizar o desarq'.ivarnento de proposiçes; 

c) encaminhar processos às Carnisses Permanentes eincluí-
los na pauta; 

(J) zelar pelos prazos do processo legislativo bem corno dos 
concedidos às Comi sses Permanentes e ao Prefeito; 

e) organizar a Ordem do Dia, pelo menos quarenta e oito 
horas antes da sessão respectiva, fazendo dela constar 

obrigatoriamente, com ou sem parecer das Comi sses e antes da 
término  do prazo,- os projetos de lei com prazo de apreciação; 

V) providenciar, no prazo mximo de quinze dias, a expedição 
de certides que lhe forem solicitadas, para defesa de direitas 



e esclarecimentos de stuaçes 	relativas a decises, atos e 
contratos; 

g) convocar a Mesa da Cmara; 

h) executar as deliberaçes do Pienrio; 

1) assinar a ata das sesses, os editais, as portarias e a 
expediente da Cmara; 

j) dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos 
seus, da Mesa ou do Presidente da Comisso; 

1) dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que no 
forem empossados no primeiro dia da legislatura e aos Suplentes 
de Vereadores; 

m) declarar ext into o mandato de Prefeita, Vice-Prefeito e 
Vereadores, nos casos previstos em lei; 

n) proibir o usa do fumo, no recinto do Plenário durante as 
sesses 

III - quanto às sesses 

a) convocar, abrir, presidir, 	suspender, 	prorrogar e 
encerrar as sesses, observando e fazendo observar as normas 
legais vigentes e as determinaçes do presente- Regimento; 

b) determinar ao Secretário a leitura da ata e 	das 
comunicaçes dirigidas à Cmara; 

c) determinar, de ofício, ou a requerimento de qualquer 
Vereador, em qualquer fase das trabalhos, a verificado de 
presença; 

(A) declarar a hora destinada ao Expediente, à Ordem do Dia e 
_ 	à Explicaço Pessoal, e os prazos facultados aos oradores; 

e) anunc i ar a Ordem do Dia e submeter à cli scusso e votação 
a mat&ria dela constante; 

+') conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos 
deste Regimento e no permitir divagaçes ou apartes estranhos 
ao assunto em discusso; 

.' 
g) interromper o orador que se desviar da quest o em debag

e 

 
ou falar sem o respeita devido à Cmara ou a qualquer de s 
membros, 	advertindo-o, 	chamando-o à ordem e, em caso 

) insistência, cassando-lhe a palavra, podendo ainda, suspender 
sesso quando no atendido e as ci rcunstric ias exigirem; 

• • 	 - -. -- 	 _ 	. 
h) convidar o Vereador para retirar-se do recinto do 

lenrio, quando perturbar a ordem; 



- 

1) chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a 

que tem direito; 

j) estabelecer o ponto da questão sobre o qual devam ser 

feitas as votaçes; 

1) decidir sobre a tapedimento de Vereador para votar; 

m) anunciar o que se tenha de d scut ir ou votar e proclamar 

o resultado das votaçes; 

..------------- ------------- 
n) resolver, soberanamente, qualquer questão de ordem, ou 

suhmet -1 a ao Plenário, quando omisso o Regimento; 

o) mandar anotar em livro próprio os precedentes regimentais 

para soluço de casos análogos; 

__. p) comunicar ao Plenário a declaração da extinção do 
mandato na primeira sessão subsequente à apuração do fato, fazer 
constar de ata a declaração e convocar imediatamente  o respectivo 
suplente, quando se tratar de mandato de Vereador; 

q) presidir a sessão ou sesses de eleição da Mesa do 

perrodo seguinte. 

IV - quanto aos serviços da Câmara: 

a) admitir, remover e readmitir 	servidor da 	Cmara, 
conceder-lhes férias e abono de faltas; 

b) superintender o serviço da Secretaria 	da 	Amara, 
autor i par, 	nos 	1 imites do orçamento 	as suas despesas e 
requisitar o numerário ao Execut

LI 	 1 

e) apresentar ao Plenário, até o dia dez de cada mês, o 
balancete relativo às verbas recebidas e às despesas do más 
anterior; 

d) proceder às 1 1 ci taçes para compras, obras e serviços da 
cmart de acordo com a legislação pertinente; 

e) rubricar os livros  destinados aos serviços da Cmara e de 

sua 	Secretaria, 	exceto os livros destinados às Com issôes 
Permanentes", 

f) fazer, ao fim de sua gesto , rei at ór o is  t rabalhos da 
(.mar a 

V - quanto às relaçes externas da Câmara 

a) real i zar aud inc: ias públicas na Amara em dias e horas 
prefixados; 

b ) manter, em ne:)mc-: cia Cmara 	todas os contatos com o 
Prefeito e demais autoridades;  
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e) 	encaminhar 	ao Prefeito os pedidos de informaçães 
formulados pela Câmara;  

d) contratar aOvogado, 	edant€autorizao do Plenário, 

para a propositura de açes judiciais C:• independentemente de 
autorização, para defesa das aes que forem movidas contra a 
Câmara ou contra ato da Mesa ou da Pres dnc a; 

e) substituir o Prefeito na falta deste e do Vice-Prefeito, 

completando, se for o caso, o seu mandato ou até que se realizem 

novas e1eiçes, nos termos da legislação pertinente; 

f) representar sobre a inconst i tuc onai idade de lei ou ato 
municipal; 

-- 	 9) interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar 
de colocar 	disposição da Câmara, no prazo legal, as quantias 
requisitadas    is despesas da Câmara ou a parcela correspondent e -ao 
duodcimo das dotaçes orçamentárias. 

VI - quanto à Poircia Internas.. 

- 	 a) policiar o recinto da Câmara com auxrl io de seus 
servidores,    podendo requisitar elementos de cor:)oraçes  c iv is ou 
militares para manter a ordem interna; 

• 	 • ------------- ----- 	 --•- 

b) permitir que qualquer e i ddo assista às sesses da 
2 	Câmara, na parte do recinto que lhe 1 reservado, desde que 

0 apresente se decentemente trajado 
2. no porte armas; 
3. conserve-se em silencio durante os trabalhos; 
4. no manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em 

Plenária; 
2 	 . respeite os Vereadores; 

6. atenda às determinaçes da Presidncia; 
7. no interpele os Vereadores. 

--- - --- 

obrigar a se retirar do recinto, sem prejuízo de outras 
medidas, os assistentes que no observarem esses deveres; 

cl) determinar a retirada de todos os assistentes, se a 
medida for julgada necessária; 

e) se, no recinto da Câmara, for cometida qualquer infração 

penal efetuar a prisão em flagrante, apresentando o infrator à 
autor idade competente, para 1 avratura do auto e instauração  do 
processo-crime    correspondente; se no houver flagrante, comunicar 
o fato 	autoridade policial competente, para a 	instauraço de 

- 	inquérito; 

f) credenciar representantes. em numero no superior a dois 

de cada 6ryo da imprensa escrita ou falada que o sol i citar, 
para trabalhos correspondentes à cooert 'ira jornal íst ica das 

- 	sess3es. 
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- 	 SEGO V 
DAS ATRI8UIÇtES DO VICE-PRESIDENTE 

Art.. 30 - O Vice-presidente substituirá o Presidente em suas 
faltas, ausências, impedimentos e sucedi-lo- no caso de vaga. 

lo. - Sempre que o Presidente no se achar no recinto 
hora regimental do início dos trabalhos, o Vice-Presidente 
substitur-io-á no desempenho de suas funçes, cedendo-lhe o lugar 
logo que For ele presente. 

¶1 2o. - Da mesma forma substituirá o Presidente, quando este 
IR 	

tiver de deixar a Presidncia durante a sessão. 

Art. 31 - Compete ainda ao Vice-Presidente, além das 
atribuiçes previstas noart. 36 da Lei Orgânica do Município, as 
seguintes:  

1 - desempenhar as atribuiçes do Presidente, quando este 
lhe transmitir o exercício do cargo por estar licenciado; 

:I::E - promulgar e fazer publicar ), obrigatoriamente, 	as 
resoluçes e os decretos legislativos sempre que o Presidente, 
ainda que se ache em exercício, deixar de faz-lo no prazo 

mZ 	estabelecido; 

iii - promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis 
- 	 quando 	o 	Prefeito 	Municipal 	e o Presidente da Câmara, 
* 	 sucessivamente, tenham deixado de Paz-lo no prazo estabelecido. 

SECO VI 
DAS ATRIBUIÇbES DOS SECRETÁRIOS 

• Art. 32 - Aos Secretários da Câmara Municipal compete, além 
das atribuiçes previstas neste Regimento Interno, as atribuiçes 
previstas no art. 3 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 33 - Compete ao lo. Secretário: 

1 - substituir os demais membros da Mesa, quando necessário; 

II - constatar a presença dos Vereadores ao se abrir a 
sessão, confrontando-a com o Livro de Presença, anotando os que 
compareceram e os que faltaram, com causa justificada ou no, e 
consignar outras ocorrências sobre o assunto, até o final da 
sessão; 

III - fazer a chamada dos 	Vereadores, 	nas 	ocas i es 
determinadas pelo Presidente; 

IV 	-' ler a ata e a matéria do Expediente, bem como as 
proposiçes e demais papéis que devam ser do conhecimento do 
Plenário; 

V - fazer a inscrição de oradores; 
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VI - redigir ou superintender a redação da ata, resumindo os 

trabalhos da sessão,assinando-a juntamente com o Presidente e o 

2o. Secretário; 

VII -- assinar, com o Presidente e o 2o. Secretário, os atos 

da Mesa e os autógrafos dest i nados i sanção; 

Viii - redigir a ata das reunttes da Mesa', 

o IX - auxi 1 iar a Presidncia na inspeço dos serviços da 
Secretaria e na observncia deste Regimento; 

X -- assinar e despachar matrian do expediente que lhe 
forem distribuídas pelo Presidente. 

Art. 34 - Compete ao 2o. Secretário: 

:i: - assinar, juntamente com o Presidente e o to. Secretário, 

os atos da Mesa, as atas das sesses e os aut grafos destinados à 
sanção;  

ii 	substituir o to. Secretário nas suas ausências, 

licenças e impedimentos; 

111 	auxiliar o to. Secretário no desempenho de suas 

atribuiç&'s, quando da realização das sesses Plenárias. 

iv - registrar, em livro próprio, os precedentes firmados na 
aplicação do Regimento Interno. 

CAPITULO II 
DO PLENÁRIO 

Art. 35 -- Plenário é o órgão deliberativo e soberano da 
Cmara Municipal, constituído pela reunião de Vereadores em 
exercício, em local, forma e nómero estabelecidos neste 

Regimento. 

¶ ia. - O local A o recinto de sua sede. 

9 2o. - A forma legal para deliberar i 	a sessão, regida 
pelos dispositivos referentes à matéria, estaturdos em lei 	ou 
neste Regimento. 

¶ 3o. 	O n'.'imero é o quórum determinado em lei ou neste 
Regimento, para a realização das sesses e para as deiiberaçes. 

Art. 36 - Durante as sesses, somente os Vereadores poderão 
pL:manecer no recinto do Plenária, 

¶ í o. - A crit&rio do Presidente, serão convocados os 
servidores da Secretaria Administrativa, necess;r ias ao andamento 
dos trabalhos. 

¶2o  - AcanvitedaPrcsmdncia, por iniciativa própria ou 



( sugest ão de qualquer Vereador, poder ão assistir aos trabalhos, no 

1 recinto 	do 	Plen ário, 	autoridades 	federais, 	estaduais e ( 
municipais, 	personalidades 	homenageadas 	e 	representantes 

, 

	

	 credenciados da imprensa escrita e falada, que ter ão lugar 
reservados para esse fim. 

3o. - Os visitantes recebidos no Plenário em dias de 
ssso, ser ão introduzidos por uma Comi sso de Vereadores 
designada pelo Presidente. 

4o. - A saudaç ão oficial ao visitante será feita, em nome 
da Crnara 	 m., pelo Vereador que o Presidente designar para esse fi  

- 	 % 5o. - Os visitantes poder ão discursar para agradecer a 
saudaçoqu€ lherf: 	 - 

Art. 37 	O Ple.nrio poder ser consultado sobre qualquer 
) 

(ssunto e a critério da Presidncia. 

ParÇjrafo:1nicC) -- A consulta a que se refere este artigo 
será aprovada por maioria simples. 

Art. 38 - A Tribuna da Câmara Municipal poderá ser utilizada 
por pessoas estranhas à C âmara. 

 

'2 q% lu. -- O uso da Tribuna por pesso a n ão integrante da Câmara 

/ somente ser A facultado após o término da Ordem do Dia, medi ante 

/ 1 inscriço prévia, nos termos deste Regimenta. 	

( 

b 2o. - para fazer uso da Tribuna c precis o:  

comprovar ser eleitor no Município; 

II - proceder à sua inscriç ã o em livro próprio na Secretaria 

1 1 	da  
k 1 	 indicar, expressamente, no ato da ir crio, a  matéria 

a ser exposta. 
• • 	 ----- 

% 30. - Os inscritos sero notificados, pessoalmente, pela 
Secretar ia da Câmara, da data em que podero usar a Tribuna, de 
acorda com a ordem de inscriço; 

- 	 Art. 39 - O Presidente da Cmara poderá indeferir o uso da 
Tribuna, sendo a sua dcc iso irrecorrfvel r  quando: 

1 - a matéria no disser respeito, direta ou indiretamente 
ao Município; 	 - 

~ II - a matéria tiver conteúdo poirtico-ideológico ou versar 
->othr, 5eqi-test îSes exclusivamentz pessoais. 

% i.o. - Terminada a Ordem do Dia, o primeiro Secretária 
procederá à chamada das pessoas i nscr i t as para falar naquel a 
data, de acordo com a ordem de inscr í ço. 

() 



9; 2o. - Ficará sem efeito a inscrição, no caso de ausncia 

da pessoa chamada, que no poderá ocupar a Tr i buna, a no ser 
mediante nova inscriço. 

9; 3o. 	A pessoa que ocupar a Tribuna poderá usar da palavra 
pelo prazo de dez minutos, prorrogvei atá a metade desse prazo, 

mediante requerimento aprovado pelo Presidente. 

9; 4o. - O orador responderá pci os conceitos que em  t ir, mas 
deVer usar a palavra em termos compat rve is com a dignidade da 
Câmara, obedecendo às restriçes impostas pelo Presidente. 

9; 5o. - O Presidente poderá cassar 	imediatamente a palavra 
do orador que se expressar com 1 1 n9uagem i mpr6pr i a, cometendo 
abuso ou desrespeito à Cmara ou às autoridades const i tu rdas ,  ou 
infringir o disposto  no inciso II deste  art1yo. 

6o - A exposição do orador poderá ser entregue à mesa, 

por escrito, para afeito de encaminhamento a quem de direito, a 
critério do Presidente. 

9; 7o. - Qualquer Vereador poderá fazer uso da palavra ap6s a 
exposição do orador inscrito, pelo prazo de dez minutos. 

CAPITULO III 
DAS COMISSES 

SECO 1 
DA CLASSIFICAM 

Art . 40 - À Cmara Municipal terá comi sses com atribui çes 
definidas neste Regimento Interno e no art. 31 da Lei Qrgn ica do 

Muni C rp lo. 

Art. 41 - Ás Comisses da Amara serão: 

:c - Permanentes;  
ii - Temporárias ou especiais. 

Art. 	42 - Assegurar -se-' nas Com sses, tanto quanto 

poss r'i • 	a representação 	proporcional 	dos 	partidos 	que 
- 	participem da C'mara Municipal.  

Parágrafo 'mico - A representação dos partidos será obt ida 

dividindo-se o 'n'imero de membros da Atara pelo numero de membros 
de cada Comissão, e o numero de Vereadores de cada partida pelo 

resultado assim alcançada, obtendo-se, então, o quociente 

part 1 dr lo que será multiplicado pelo numero de Comi sses 

Ar 	43 	Poderão assessorar os trabalhos das comi sses 
desde que devidamente c:redcnc i aclos pelo respectivo Presidente, 
com direito a voz e sem direito a voto, técnico de reconhecida 

compet nc ia na matéria em exame ou representantes de entidades 
i dincas que tenham leg rt imo interesse 00 esclarecimento da 
matéria submetida \ apreciação das Tnm 
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SEÇ?40 II 
DAS COMISSES PERMANENTES 

Art. 44 - 	s Com sses Permanentes são as que subsistem 

através da legislatura e Um por objetivo estudar os assuntos 
submetidos ao seu exame e sobre eles exarar parecer.  

Parágrafo "mico - ,s Connsses Permanentes em razão de sua 

conipet:&nc ia, cabe: 

- dar parecer sobre projeto de lei, de resolução, de 

decreto le i slat i vo ou em outros expedientes,  quando provocadas; 

ii - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma 

deste Regimento Interno, a competncia do Plenário, salvo se 

houver recurso de um terço dos membros da Casa; 

III 	convocar os Secretários Municipais, demais autoridades 

e cidadãos  para prestar i nformaçes sobre assuntos inerentes às 
ows atr bu i 

JÇ) - exercer, no tmbit:o de sua cornpetncia, fiscalização çj05 

atos do Executivo e da Administração indireta; 

Ç) - apresentar projetos de Lei de Resoluçes e de Decreto 
Legislativo; 

VI 	solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou 
cidadão;  

VII - apreciar programa de obras, planos de desenvolvimento 

e sobre eles emitir parecer; 

VIII - realizar 	audi&ncias publicas com entidades da 
sociedade civil; 

IX - receber 	petiçes, reclamaçes, representaçes ou 

queixas das pessoas ou entidades, contra atos ou omisses de 
autoridades ou entidades p'blicas 

45 	Os membros das Comiss8es Permanentes serão 
nomeados pelo Presidente da Cmara, por indicação dos Lideres das 
bancadas para um perrodo de dois anos, observada sempre a 

representação proporcional partidária. 

¶ io. - No havendo acordo, proceder-se-A à escolha por 
elei ç ão.  

¶ 2o.. -. Á eleição das Comisses Permanentes será feita por 
maioria simples, em esc:rutTnio p'iblico, considerando--se eleito, o 
mais votado e em caso de empate, o mais idoso.  

¶ 3o - Far-se-A a votação para as Comi ss3es mediante 
cédulas 	impressas, mimeografadas, manuscritas ou dat i lografadas, 
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indicando-se os nomes dos Vereadores, a legenda Partidária e as 

respectivas Cornisses ou, no caso de acordo, por aclamação.  

4o - O mesmo Vereador no pode pertencer a mais de duas 

Comi sscs - 

Art. 46 - Os suplentes no exercfcio temporário da vereança 

ocupará a vaga e as atribuiçAs exercidas pelo titular e poder 

fazer parte das Cornisses Permanentes 

% ío. - O Presidente da Câmara no poderá fazer parte das 

Comi sses Permanentes 

I 	2o.. 	- O Vice-Presidente da Mesa, 	no exercrcio 	da 

Presidncia, no caso de impedimento ou licença do Presidente, 

terá substituto nas Comisses Permanentes a que pertencer, 

enquanto substituir o Presidente da Mesa 

Art. 47 - O preenchimento das vogas nas Comi sss, nos casos 
de impedimento, (iest i tu i ç?o ou ren.'iric a, será apenas para 
completar o biênio do mandato. 

Art. 48 - As Comi sses Permanentes são quatro, composta cada 
uma de t rs membros, com as seguintes denom 1 naçcs 

- Just iça e Redação; 
:I: :i: 	r, inanças e Orçamento; 

k III -- Obras, Serviços Pdblicos e Out:ras Atividades; 

* Educação, Cultura, Sai'ide e AssistiOncia Social. 

Parágrafo in i co - Os membros das Comi sses Permanentes são: 

Presidente, Relator e Secretário. 

tw Art. 	4 	- Compete A Comissão de Justiça e 	Redação 
manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação 
quanto ao seu aspecto constitucional, legal gramatical, lógico e 

quanto à técnica legislativa.  

¶I 1. o. - A Comissão de Justiça e Rcdaço cmi t: 1 r 	parecer 

sobre todos os processos que tramitarem peIR Amara, exceto o 
parecer do Tribunal de Contas dos Municípios.  

Os projetos que contrariem a legislação em vigor, 
considerados inconstitucionais pela maioria dos membros da 
Comissão de Justiça e Redação, seria arquivados.  

¶ 30. - O autor do projeto arquivado será notifícadu pelo 

Presidente da Comisso no prazo de três dias e, discordando da 
decisão, dela poderá recorrer ao Plenário através de requerimento 

que dever., para desarq'.Â var o projeto, contar com os votos 

favoráveis da maioria absoluta dos Vereadores. 

% 40, - Se o autor do projeto arquivado for o Executivo. o 

Líder do Prefeito será notificado e tomará as provi dnc ias 

previstas no Parágrafo anterior.  
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Art. 50 - Compete à Comisso de Finanças e Orçamento  emitir 

parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, 

orçamentário e especialmente, sobre 

:i: - o piano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos anuais; 

os pareceres prévios do Tribunal de Contas dos 

Municípios relativos à prestação de contas do Prefeito e da Mesa 

da Cmara; 

iii -- propos i çes referentes a matéria tributária, abertura 

de créditos adicionais, empréstimos p'blicos e as que, direta ou 
indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município, 

acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao 

crédito p"ibiico; 

i:v 	prop nsiçes que fixem os vencimentos dos servidores, 
os 	subsídios 
	

e 	a 	ve rba 	de representaçO do Prefeito, 
Vi c:e- refeito, 	Pres i dnc ia da Cniara e a 	remuneração 	dos 
Vereadores; 

V -. as que, direta ou indiretamente, representem mutação 

patr i mon i ai do Município.  

Art. 	 -. Compete à Comissão de Obras, Ser i ços Pibl icos e- 

Outras Ati vidades, cmi t ir parecer sobre todos os 	processos 
atinentes à realização de obras e execução de serviços pelo 
MunicFpio, autarquias, entidades paraestatais, concessionárias de 
serviços pibl icos e outras atividades administrativas ou privadas 

sujeitas à deliberação da Câmara. 

Art. 	 - Compete à Comissão de Educação, Cultura, Saúde e 
Assistência Social emitir parecer sobre os processos referentes à 
educação, ensino e artes, ao patriminio histórico, aos esportes, 
à higiene  e sa'ide pública e às obras assistenciais. 

Art. 53 - 	obrigatório o parecer das Comisses Permanentes 
nos assuntos de sua cornpct nc ia, observado o que di spe o art. 99 

e seu Parágrafo 'nico deste Regimento Interno 

SEÇt$O III 
DAS COMISSíIES TEMPORÁRIAS OU ESPECIAIS 

Art. 54 -- Comi sses Temporárias ou Especiais 	são as 
const ituídas com finalidades especiais e se extinguem com o 
término da Legislatura ou antes dela, quando atingidos os fins  
para os quais foram constituídas.  

pr r ;f'r 	" i co - Ás Comi sse-s Temporárias ou Especiais, 
criadas por dcl i beraçc) do Plenário, serão destinadas ao estudo 
de assuntos espec tf i cos e a representação da Amara em 
congressos, solenidades ou outros atos rjIblicos 

Art. 55 - As Comi sss Temporárias ou Especiais poderão ser: 
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